
 

 

REQUERIMENTO, Nº      de 2014. 

(Do Sr. Efraim Filho) 

 

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia da 

Proposta de Emenda à Constituição Nº 

2 de 2003, que acrescenta arts. 90 e 91 

ao Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, possibilitando que os 

servidores públicos requisitados optem 

pela alteração de sua lotação funcional 

do órgão cedente para o órgão 

cessionário.  

 

 

                       Senhor Presidente, 

  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV do 

Regimento Interno desta Casa, a inclusão na Ordem do Dia da PEC 2 de 2003, 

Acrescenta arts. 90 e 91 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

possibilitando que os servidores públicos requisitados optem pela alteração de sua 

lotação funcional do órgão cedente para o órgão cessionário.  

 

Sala das Sessões, 14 de Maio de 2014. 

 

 

EFRAIM FILHO 
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